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PREFEITURA MUNSCiPALDE

SERRINHA
ESTADO 0A BAHIA Oi-

CONTRATO N° 035/2021

tnexigibilidade N° 002/2021 
Processo Administrativo n° 0385/2021

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, Estado da Bahia, Pessoa jurídica de direito público 
interno, neste ato, representado pelo seu Prefeito Sr. ADRIANO SILVA LIMA, 
portador do R.G n° 05.820.947-63 SSP/BA e CPF n° 912.972.575-53, pessoa jurídica 
de direito público interno, situado à Rua Macário Ferreira, 517- Centro - Serrinha - 
CEP 48.700-000, neste município, inscrito no CNPJ sob n° 13.845.086/0001-03, a 
seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como 
CONTRATADA a empresa ADRIANO MAGALHÃES SILVA ME, situada na estrada 
do Guanabara 772, casa na zona rural mocambo CEP48700-000 Serrinha, Ba, 
inscrita no CNPJ sob n° 27.008.948/0001-40, representada pelo Sr. Adriano 
Magalhães Silva inscrito no CPF sob n°024.801.425-07 e RG 09.200.475-05, tem 
justos e contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 Este instrumento contratual tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 
especializada para Consultoria e Assessoria Técnica em Gestão da Saúde Pública no 

Município de Serrinha.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

dotação orçamentária a seguir especificada:

FonteElemento da DespesaProjeto/AtividádeUnidade Orçamentária
0233.90.35203263.000

A'■'i

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 O prazo do presente contrato será de um ano, a p; rtir da data da assinatura 
podendo ser prorrogado por igual período. \

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
,\

lOrtância de R$ 90.000,00 
Anensais, e sucessivas no

4.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a imr 
(Noventa Mil Reais), sendo pago em 12 (doze) parcejd! 
valor de R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais^// v.
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4.2 Na eventualidade
do presente contrato ser novamente pactuado e formalizado através de aditivo, o 

índice de reajuste a ser utilizado é o IPCA.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 O pagamento dos serviços contratados será efetuado pela CONTRATANTE até o 
dia 10 (dez) do mês seguinte à prestação dos serviços descritos na Cláusula Primeira 

deste contrato;

5.2 A CONTRATADA emitirá a respectiva Nota Fiscal até o dia 05(cinco) de cada 
mês, devendo ser entregue a CONTRATANTE até o dia 10 (dez) do mesmo mês de 

emissão;

5.3 O atraso injustificado no pagamento acarretará em acréscimo de multa no 
percentual de 2% sobre a parcela inadimpiida e juros moratórios de 1% ao mês, pro­
rata, em favor da contratada;

5.4 No momento da emissão da fatura a contratada deverá anexar as certidões 
negativas do FGTS, DÉBITOS TRABALHISTAS, MUNICIPAL, ESTADUAL E 

FEDERAL;

5.5 O Pagamento ficará condicionado à apresentação das referidas certidões dentro 

do prazo de validade;

5.6 Deverão ser pago, mediante a apresentação da respectiva fatura discriminativa 
após a devida atestação, via depósito bancário em nome da contratada no seguinte 
banco: Banco Bradesco, Agência 3064, Conta Corrente 13447-3.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 Executar os serviços de acordo com o objeto do presente Contrato;

6.2 Arcar com todos os custos decorrentes do pessoal envolvido nos serviços objeto 
deste Contrato, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, 
eximindo a CONTRATANTE de quaisquer ônus;
6.3 A CONTRATADA será individual e integralmente responsável por todos os atos
técnicos e administrativos que praticar no exercício das atividades contratadas neste 
instrumento, devendo ressarcir a CONTRATANTE de quáfquer prejuízo que esta 
venha a sofrer em razão de atos por ela desempenhados, \inclusive a eventuais 
condenações judiciais; \ \
6.4 Ações no eixo de Gestão em serviços de Saúde; \ \
6.5 Gestão a atenção básica; \ \

6.6 Gestão de projetos e convênios;
6.7 Gestão Hospitalar;
6.8 Controle de custo;
6.9 Gestão de qualidade e biossegurança;
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6.10 Gestão de
credenciamento para prestadores com a rede SUS;
6.11 Regulação do sistema e serviços de saúde
6.12 Auditoria interna, auditoria de rede, auditoria de serviços, auditoria de qualidade, 
auditoria da gestão financeira;
6.13 Monitoramento e acompanhamento de contratos firmados com SUS e convênios;
6.14 Planejamento do SUS com monitoramento de metas;
6.15 Assessoria junto ao conselho municipal de saúde;
6.16 Supervisionar o processo de cadastramento dos estabelecimentos assistenciais 

de saúde;
6.17 Monitorar elaboração das FPO da rede conveniada e própria;
6.18 Monitorar indicadores de saúde do pacto de gestão;
6.19 Acompanhar, controla e avaliar a programação, a produção e o faturamento dos 

estabelecimento de saúde, hospitalar e ambulatorial;
6.20 Acompanhar portarias interministeriais com o objetivo de manter atualizadas as 

normatizações do Ministério da Saúde;
6.21 Assessorar as prestações de contas junto ao conselho de saúde;
6.22 Monitoramento do SIOPS bimensalmente;
6.23 Assessoria, junto a coordenação da Atenção Básica, Vigilância em Saúde, 
Regulação, Assistência Farmacêutica, Coordenações Flospitalar e as demais que 

compõe a estrutura da rede:
6.24 Elaboração dos Instrumentos de Gestão, como RAG 
acompanhamento de QDD dentre outros relatórios e instrumentos;
6.25 Acompanhar os repasses de recursos nos bloco de financiamento do SUS;
6.26 Rastrear liberação de recursos junto ao Ministério da Saúde;
6.27 Operacionalização de sistemas como SARGSUS, SAIPS, SIACS, SISMOB, 
FINS, SISPACTO E SCPA e monitorar outros sistema de informação em saúde 

operante na gestão;
6.28 Ações Eixo Gestão Hospitalar, Acompanhamento da contratualização do serviço 

hospitalar;
6.29 Implementação ou Estruturação da Gerência do Serviço de enfermagem;
6.30 Estruturação do Serviço de Urgência e Emergência;
6.31 Implantação ou Estruturação da Comissão de Control^íi^ Infecção Hospital 
Monitoramento de indicadores de Infecção Hospitalar e Elaboração de Relatórios 

periódicos da CCIH;
6.32 Monitoramento dos indicadores Hospitalar
6.33 Implementação de Fluxos Internos de Atendimento;
6.34 Implantação do sistema de Acolhimento com 
definição do Fluxograma da Emergência;

PAS, RQD,

, com

\
\

I
classífidação de Risco com

\

\ e Resíduo Solido -6.35 Implantação ou implementação do Plano de Gerenciameht 
PGRS do Hospital; /

\
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Implantação6.36
implementação ou revisão dos protocolos do Serviço de Enfermagem e demais
Setores do Hospital;
6.37 Acompanhamento de Projetos e outros.
6.38 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicialmente para pagamentos de 
alguma importância relacionada aos encargos, impostos, taxas e contribuições sociais 
(previdenciária), fiscais e para-fiscais de responsabilidade da CONTRATADA, está se 
obriga a ressarci-la integralmente, inclusive das despesas ou custas e honorários 

advocatícios;
6.39 Os casos omissões serão regulados pelos termos do processo administrativo e 
edital de licitação, os quais este instrumento de contrato está vinculado.
CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;
’C

Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as 
quando inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente 
voltará a fluir após a apresentação da novas faturas corretas;

Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas 

previstas neste Contrato;

7.4 Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais e trabalhistas de toda mão de 
obra utilizada nos serviços aqui ajustados, no prazo e condições estabelecidos, 
respeitadas inclusive as normas pertinentes a reajustamentos e atualizações 
monetárias, estas na hipótese de eventuais atrasos no adimplemento das obrigações;

7.5 Certificar, tempestivamente, se os serviços a serem executados obedecem às 

condições contratuais estipuladas;

7.6 Oferecer a contratada todas às informações e condições indispensáveis ao pleno 
e desembaraçado cumprimento da prestação a ela contratualmente imposta.

CLÁSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1

7.2

7.3

As cláusulas do presénte contrato, somente poderão ser alteradas através de8.1
aditivo contratual firmado pelos contratantes e testemunhste)

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

itemente de notificação9.1 O presente Contrato poderá ser rescindido, indepemde 
judicial; \

das partes;

serti prévia e expresso

9.1.1 Em virtude da liquidação judicial de qualquer uma

9.1.2 Transferências total ou parcial deste Contratá 

assentimento da outra parte. v
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9.2 As partes
poderão rescindir o presente Contrato a qualquer tempo, desde que a interessada 
avise a outra, por escrito e mediante protocolo de confirmação de recebimento, com 
antecedência de 30(trinta) dias, independentemente do pagamento de multa ou 

indenização de qualquer título.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, Estado da Bahia, como único 
competente para dirimir qualquer dúvida ou querela oriunda da interpretação ou 
execução deste contrato, como renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de 
igual teor e único efeito, na presença daê^estemunhas abaixo.

Serrinha, 05 de abril de 2021.

DE SERRINHA • BAHIAPREFEITURA MUNICIPÁ

Adrian

ADRIANO MAGALHÃES SILVA ME

Adriano Magalhães Silva

TESTEMUNHAS:
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